
 
 

    

 
 

Unidade Orgânica de Educação e Formação Profissional 

& 
Normas de Atribuição 

Cadernos de Atividades/Fichas - 2019/2020 

A educação universal e gratuita constitui um princípio estruturante do Estado Social que decorre tanto da 

Constituição da República Portuguesa (CRP), como da Lei de Bases do Sistema Educativo. 

De acordo com o disposto no artigo 74.º da CRP “todos têm direito ao ensino como garantia do direito à 

igualdade de oportunidades de acesso e êxito escolar”. 

Para o ano letivo 2019/2020 e de acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 194º da Lei n.º 71/2018, de 

31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2019) ”é alargado o regime de gratuitidade dos manuais 

escolares previsto nos artigos 127.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 156.º da Lei n.º 42/2016, de 28 

de dezembro, e 170.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, com a distribuição gratuita dos manuais 

escolares, no início do ano letivo de 2019/2020, a todos os alunos que frequentam a escolaridade 

obrigatória na rede pública do Ministério da Educação.” Assim, a aquisição dos manuais escolares que 

serão em 2019/2020 distribuídos gratuitamente a todos os alunos do 1.º ao 12.º ano. 

Considerando que é intenção do Município estimular a permanência das crianças residentes no Concelho 

a efetuar o seu percurso académico no Agrupamento de Escolas de Montemor-o-Velho. 

Atento à diferenciação de oportunidades de acesso à educação, o Município de Montemor-o-Velho, no 

desenvolvimento da sua política de ação social escolar, decidiu apoiar todos os alunos do 1º Ciclo do 

Ensino Básico na aquisição dos cadernos de atividades/fichas, numa lógica de ação social ativa, no sentido 

de promover a igualdade de oportunidades e sucesso escolar. 

De referir ainda que a adoção deste procedimento de apoio à aquisição dos cadernos de 

atividades/fichas, prende-se com uma lógica de não prejudicar o tecido empresarial concelhio e, 

consequentemente, a economia local, criando as condições para que os cadernos de atividades/fichas 

possam ser adquiridos em estabelecimentos comerciais do concelho. 

 



 
 

 

 

Com base nos pressupostos anteriores, o Município de Montemor-o-Velho irá apoiar nas condições que 

se seguem: 

1 - Entende-se por cadernos de atividades/fichas, os das disciplinas de português, matemática, estudo do 

meio e, no caso do 3.º e 4.º ano de escolaridade, também de inglês. 

2 -Têm direito a beneficiar dos cadernos de atividades/fichas, os alunos do 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos de 

escolaridade, que cumulativamente, tenham residência e estudem numa escola do Concelho de 

Montemor-o-Velho, independentemente da condição socioeconómica do respetivo agregado familiar. 

3 - A Câmara Municipal de Montemor-o-Velho no que concerne ao apoio para os cadernos de 

atividades/fichas aos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico (1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos de escolaridade), adotará 

os seguintes procedimentos: 

& O encarregado de educação deverá preencher o requerimento (conforme documento em anexo) que 

está disponível na página do Município e no Balcão Único da Câmara Municipal, e proceder à sua entrega 

presencialmente ou pelo correio (Praça da República, 3140-258 Montemor-o-Velho), juntamente com 

toda a documentação comprovativa da aquisição dos livros de fichas (faturas) até ao dia 11 de outubro de 

2019. 

& Não serão apoiados outros materiais, como sejam os CD’S, PEN’S, etc. 

& Cada encarregado de educação será responsável por adquirir as fichas escolares do seu educando e 

posteriormente entregar na Câmara Municipal a respetiva fatura, sendo que o valor máximo a atribuir 

será:     

& 1.º ano de escolaridade – Até ao limite de 28,50 € 

&  2.º ano de escolaridade - Até ao limite de 30,40 € 

&  3.º ano de escolaridade - Até ao limite de 41,75 € 

&  4.º ano de escolaridade - Até ao limite de 46,05 € 

 


